
 
 

Regulamento ELEJA O BEM 
 
A ação social ELEJA O BEM é promovida pelo ELEJA ONLINE, com sede na 
cidade de Porto Alegre, e é aberta a todas as pessoas jurídicas, com 
endereço fixo dentro do território brasileiro.  
 
A ação propõe que ao contratar os serviços do ELEJA ONLINE, cada cliente 
poderá indicar uma instituição assistencial sem fins lucrativos para 
receber uma doação no valor correspondente a 2% do total previsto no 
referido contrato, conforme detalhado a seguir neste regulamento. 
 
1. Da Ação Social ELEJA O BEM 
A ação ELEJA O BEM tem caráter de doação de recursos e não está 
vinculada a nenhuma modalidade de sorteio. 
 
1.1 Da Duração da Ação Social ELEJA O BEM 
A aplicação do ELEJA O BEM está vinculada ao contrato do ELEJA ONLINE 
com o cliente contratante (o cliente indica a instituição a ser beneficiada), 
sendo efetivada a partir de: pagamento dos serviços realizados; definição 
da instituição assistencial sem fins lucrativos que será beneficiada; e 
validação da instituição beneficiada a partir da apresentação dos 
documentos exigidos por este regulamento. 
 
2. Da Participação da Ação Social ELEJA O BEM 
A participação da ação ELEJA O BEM consiste em: para cada contrato de 
serviços realizado pelo ELEJA ONLINE, haverá a doação de 2% sobre o 
valor líquido faturado para uma instituição assistencial sem fins lucrativos 
indicada pelo cliente contratante. 
 
O cliente contratante poderá indicar a instituição assistencial sem fins 
lucrativos através do formulário disponível no site 
https://elejaonline.com/eleja-o-bem e também diretamente no contrato 
de serviços a ser firmado. 
 

2.1 Da Documentação da Instituição Assistencial Sem Fins Lucrativos 
Beneficiada 

https://elejaonline.com/eleja-o-bem


 
A instituição assistencial sem fins lucrativos indicada pelo cliente 
contratante será avaliada e deverá comprovar a sua legitimidade e 
idoneidade, apresentando os seguintes documentos: 
 
• CNPJ; 
• Estatuto e a assembleia de nomeação dos diretores;  
• Título de Utilidade Pública Estadual e Título de Utilidade Pública 
Municipal;  
• Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas);  
• Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social;  
• Qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 
bem como outros títulos que facilitam à pessoa jurídica pleitear 
reconhecimentos de imunidades, isenções tributárias e outros benefícios; 
• Balanço financeiro dos últimos 2 anos; 
• Planilha de destinação das doações. 
 
2.2. Da Avaliação do Eleja Online 
O ELEJA ONLINE se reserva ao direito de realizar ou não a doação a partir 
dos resultados da avaliação de legitimidade e idoneidade da instituição 
assistencial sem fins lucrativo que será beneficiada. Estando a instituição 
devidamente regularizada, a doação será efetivada. Havendo 
irregularidades, a doação não será efetivada e o cliente contratante terá o 
direito de indicar outra instituição assistencial sem fins lucrativos, que 
deverá passar pelo mesmo processo de avaliação. 
 
3. Da Doação 
O valor a ser doado pelo ELEJA ONLINE corresponderá a 2% do valor 
líquido determinado pelo contrato dos serviços realizados ao cliente. 
 
3.1 Da Entrega da Doação 
Após a validação da instituição assistencial sem fins lucrativos a ser 
beneficiada e estando os serviços contratados pelo cliente devidamente 
realizados e pagos, será marcado dia e hora para entrega de cheque 
simbólico no endereço da instituição.   
 
A doação será realizada por meio de depósito em conta corrente 
informada pela instituição, conforme indicada na documentação 
previamente enviada. 
 



 
Para a entrega do cheque simbólico, estarão presentes o representante do 
ELEJA ONLINE e/ou representante do cliente contratante, bem como 
representante da instituição beneficiada. O evento será registrado com 
imagens para divulgação no site e redes sociais do ELEJA ONLINE, 
respeitando as disposições previstas na Lei 13.709/2018. Acesse nossa 
política de privacidade clicando aqui. 
 
4. Direito de uso de imagem 
A instituição assistencial sem fins lucrativos beneficiada e o cliente 
contratante concordam em ceder imagens do momento da doação, bem 
como o uso de seus respectivos logotipos, para fins de divulgação da ação 
ELEJA O BEM no site e nas redes sociais do ELEJA ONLINE, sem qualquer 
restrição de forma, tempo ou quantidade de vezes. 
 
5. Dos incentivos fiscais para doações 
O ELEJA ONLINE poderá fazer uso dos benefícios fiscais resultantes das 
doações que realizar, nos termos da Lei 9.249/95 e demais leis que visem 
incentivar as doações. 
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